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EMENTA:  COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  SERVIDORA
ESTADUAL  APOSENTADA.  PEDIDO  DE  IMPLANTAÇÃO  DE
GRATIFICAÇÃO  AOS  PROVENTOS  E  PAGAMENTO  DO  RETROATIVO  A
PARTIR DA APOSENTADORIA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
APELAÇÃO.  EXTENSÃO  DE  VERBA  A  AGENTE  PÚBLICO  INATIVO.
PAGAMENTO  E  REVISÃO  DE  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.
COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. PBPREV.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO.

“Tendo em vista que a lide trata apenas de valores pagos a servidores aposentados ou
pensionistas, emerge que o responsável pelo pagamento de tais verbas é apenas a
autarquia previdenciária, nos termos do art. 39, da Lei estadual n° 7.517/2003, em
razão  que  resta  fundamental  reconhecer  a  ilegitimidade  passiva  do  Estado,
extinguindo  o  feito,  em  relação  a  este,  sem  resolução  de  mérito.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  Nº  00176628220098152001,  -  Não  possui  -,
Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 20-10-2014).

Vistos, etc.

Eliete Bezerra da Silva interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo
Juízo da Vara Única da Comarca de Serraria, f. 29/30, que extinguiu sem resolução
do mérito a Ação de Cobrança c/c Obrigação de Fazer por ela ajuizada em desfavor
do  Estado  da  Paraíba,  ao  fundamento  de  que  este  Ente  Federado  não  detém
legitimidade para figurar no polo passivo da lide em que se discute a inserção da
Gratificação nos proventos do servidor estadual aposentado.

Em suas razões, f. 34/37, alegou que o Estado da Paraíba é quem realiza o
pagamento aos inativos, além de ser responsável pela fiscalização da concessão dos
benefícios previdenciários.

Asseverou que o Decisum viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição,
requerendo o provimento do Apelo,  para que seja reformada a Sentença julgando
procedentes os pedidos de implantação da verba supracitada aos seus proventos e de
pagamento retroativo a partir da data da aposentadoria (26 de abril de 2011). 

Intimado, o Apelado não apresentou Contrarrazões, conforme certidão de f.
40v. 



A Procuradoria de Justiça, f. 46/49, opinou pelo desprovimento do Recurso
por  entender  que  a  demanda  que  discute  a  extensão  de  determinada  verba  aos
inativos possui como legitimado passivo apenas o Instituto de Previdência, no caso, a
PBPREV – Paraíba Previdência.

É o Relatório.

Conheço da Apelação, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.

A Apelante ajuizou presente Ação com o objetivo de compelir o Estado da
Paraíba a promover a implantação da Gratificação de Estímulo à Docência – GED
aos seus proventos, bem como o pagamento retroativo da citada verba a partir da
data da aposentação.

O  entendimento  firmado  pelos  Órgãos  Fracionários  deste  Tribunal  é  no
sentido de que a Ação visando à extensão de determinada rubrica aos servidores
estaduais aposentados legitima apenas a PBPREV – Paraíba Previdência para figurar
no polo  passivo,  porquanto compete a  ela  proceder  ao pagamento e  revisão  dos
benefícios  previdenciários,  nos  termos  dos  arts.  3º,  III,  e  4º,  da  Lei  Estadual  nº
7.517/031.

Ilustrativamente:

PRELIMINAR  ¿  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA
¿ ACOLHIMENTO. ¿ "Tendo em vista que a lide trata apenas de valores pagos a
servidores aposentados ou pensionistas, emerge que o responsável pelo pagamento de
tais verbas é apenas a autarquia previdenciária, nos termos do art. 39, da Lei estadual
n° 7.517/2003, em razão que resta fundamental reconhecer a ilegitimidade passiva do
Estado,  extinguindo o feito,  em relação a  este,  sem resolução  de mérito."(TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00176628220098152001,  -  Não  possui  -,
Relator  DES  JOAO  ALVES  DA  SILVA  ,  j.  em  20-10-2014).  […].  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  09058024820098150000,  -  Não  possui  -,
Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 25-11-2015)

PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
SERVIDOR  APOSENTADO.  QUESTÃO  DE  ORDEM  PÚBLICA.
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. EXCLUSÃO DO ENTE ESTATAL DO POLO
PASSIVO DA PRESENTE LIDE. - Detém legitimidade para figurar no polo passivo
da demanda aquele que tem poderes  para possibilitar o cumprimento do comando
debatido nos autos. Assim, quando se trata de aposentado, o Estado da Paraíba é parte
ilegítima para a lide, porquanto não lhe compete a responsabilidade pela atualização e
restituição do adicional por tempo de serviço recebido por funcionário inativo. […].
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00289542520138152001,  -  Não
possui -, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 29-10-2015)

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  C/C
COBRANÇA.  DEFENSOR  PÚBLICO  APOSENTADO.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA. ENTIDADE AUTÁRQUICA RESPONSÁVEL PELO
CRÉDITO  DOS  VALORES  DISCUTIDOS.  PBPREV.  ACOLHIMENTO.

1 Art. 3º. Compete à PBPREV gerir o Sistema de Previdência Social dos Servidores do Estado da
Paraíba,  com o objetivo exclusivo de administrar e  conceder aposentadorias  e pensões,  na forma
prevista em lei, sendo de sua responsabilidade:
[…];
III – pagar benefícios aos segurados e a seus dependentes, quando preenchidos os requisitos legais;

Art. 4º. Os atos de concessão de aposentadorias, de pensões e de revisão de benefícios dos servidores
de quaisquer dos Poderes do Estado são de competência da PBPREV.



EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  COM  RELAÇÃO  AO  ESTADO  DA PARAÍBA.
AUTOS DEVOLVIDOS SOB A ÓTICA DA REMESSA NECESSÁRIA. MÉRITO.
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. EXTENSÃO AOS SERVIDORES
INATIVOS  E  PENSIONISTAS.  CABIMENTO.  PAGAMENTO  DEVIDO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA COM RELAÇÃO À PBPREV, OBSERVADA A
EXCLUSÃO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.  ENTENDIMENTO  EM
CONSONÂNCIA  COM  JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA. - Tratando-se de defensor público aposentado e
estando em discussão  o  pagamento  de  Gratificação  de  Atividade  Especial  ¿  GAE
estendida  a  inativos,  a  legitimidade  passiva  ad  causam  recai  sobre  a  autarquia
previdenciária  estadual,  e  não  sobre  a  Fazenda  Pública  estadual.  […].  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00093938320118152001,  -  Não  possui  -,
Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 09-07-2015)

RECURSO  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
DEFENSOR  PÚBLICO  APOSENTADO.  EXTENSÃO  DE  GRATIFICAÇÃO  DE
ATIVIDADES  ESPECIAIS  A  SERVIDORES  INATIVOS  E  PENSIONISTAS.
RECEBIMENTO DE VALORES PRETÉRITOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
ESTADO  DA PARAÍBA.  ACOLHIMENTO.  LEGITIMIDADE  DA ENTIDADE
PREVIDENCIÁRIA.  MATÉRIA  PACÍFICA  NESTA  EGRÉGIA  CORTE  DE
JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC. DADO PROVIMENTO
AOS RECURSOS.  -  Tendo  em vista  que  a  lide  trata  apenas  de  valores  pagos  a
servidores aposentados ou pensionistas, emerge que o responsável pelo pagamento de
tais verbas é apenas a autarquia previdenciária, nos termos do art. 39, da Lei estadual
n° 7.517/2003, em razão do que resta fundamental reconhecer a ilegitimidade passiva
do  Estado,  extinguindo  o  feito,  em  relação  a  este,  sem  resolução  de  mérito.  -
Conforme  art.  557,  §1º-A,  CPC,  ¿Se  a  decisão  recorrida  estiver  em  manifesto
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso¿. Por sua
vez, nos termos da Súmula n. 253, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, ¿O art.
557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário¿.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00176628220098152001,  -  Não
possui -, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 20-10-2014)

As Súmulas nº 48 e 49 desta Corte de Justiça2, que se referem às hipóteses de
restituição e abstenção de descontos previdenciários indevidos sobre determinada
rubrica percebida pelos servidores ativos e inativos, não se aplicam ao caso vertente,
em que se pretende a extensão e pagamento retroativo de verba aos aposentados.

Irretocável, portanto, o  Decisum  vergastado, devendo ser consignado que a
extinção  do  processo  sem  resolução  do  mérito  não  viola  o  princípio  da
inafastabilidade da jurisdição, já que possibilita o ajuizamento de Ação idêntica com
a correção do vício que ocasionou o ato jurisdicional extintivo, nos termos do art.
268, do CPC/1973 e do art. 486, do CPC/20153.

2 Súmula 48: O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso, e as autarquias responsáveis pelo
gerenciamento do Regime Próprio de Previdência, têm legitimidade passiva quanto à obrigação de
restituição  de  contribuição  previdenciária  recolhida  por  servidor  público  ativo  ou  inativo  e  por
pensionista.

Súmula 49: O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso, têm legitimidade passiva exclusiva
quanto à obrigação de não fazer de abstenção de futuros descontos de contribuição previdenciária do
servidor em atividade. 

3 Art. 268. Salvo o disposto no art. 267, V, a extinção do processo não obsta a que o autor intente de
novo a ação. A petição inicial, todavia, não será despachada sem a prova do pagamento ou do depósito
das custas e dos honorários de advogado.

Art. 486. O pronunciamento judicial que não resolve o mérito não obsta a que a parte proponha de
novo a ação.



Posto  isso,  tendo  em  vista  que  o  Apelo  está  em  confronto  com
jurisprudência  dominante  dos  Órgãos  Fracionários  deste  Tribunal,  nego-lhe
seguimento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


